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Dá denominação à Rodovia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

“
o

Artigo 1o - Passa a denominar-se "José

e Cicarellityfa Rodovia SP-251 que liga o Município de São Manuel à

* rodovia SP-255,

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto objetiva atribuir a

denominação de José Cicarelli a Rodovia SP-251 que liga o Municí -

pio de São Manuel à Rodovia SP-255.

José Cicarelli nasceu em Perugia, na Itá

lia e logo que aqui chegou começou a trabalhar como colono, nas

fazendas de café,

Por volta de 1920, com a ajuda de seus fi.

lhos Jeremias, Conflenti e Valério comprou a Fazenda São Sebastião,

que em 1927 foi citada no livro"Nossas Riquezas' pela prática de

cultura avançadíssima de cafés.

Foi um defensor constante dos interesses

da sua região, tendo conseguido através de seu profícuo trabalho e

de seus filhos inúmeros benefícios para o Municípia de São Manuel,
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Parece-nos, assim, digno de merecer o

acolhimento desta Casa o presente projeto de lei, pois, como se

vê é o verdadeiro reconhecimento público a quem dedicou grande par

to de sua existencia ao bem comum.
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